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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº. 7.595 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Institui a obrigatoriedade de publicação no site da Prefeitura de Araxá, na internet, da relação dos medicamentos existentes na Farmácia Municipal, daqueles que estão em falta, bem como do relatório mensal dos medicamentos retirados pelos munícipes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Luiz Carlos Bittencourt e Maristela Aparecida Dutra, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Município de Araxá/MG, a obrigatoriedade de publicação da relação dos medicamentos existentes na Farmácia Municipal, daqueles que estão em falta, o que deverá ser feito no sítio eletrônico oficial da Prefeitura. 

§ 1º. A lista de medicamentos exposta no Caput, deverá constar obrigatoriamente:

I. Nome químico do medicamento. 

II. Nome genérico do medicamento. 

III. Quantidade total de medicamentos disponíveis na Farmácia Municipal.

IV. Endereço da Farmácia Municipal. 

V. Horário de funcionamento da Farmácia Municipal. 

VI. Data e horário da última atualização dos dados.

§ 2º. A lista de medicamentos disponíveis na farmácia pública municipal deverá ser atualizada automaticamente, de maneira a constar dados reais do estoque existente. 

Art. 2º. O Poder público fica obrigado a criar sistema de agendamento online para a retirada de medicamentos, no próprio sítio eletrônico exposto no artigo anterior. 

Parágrafo Único. Para fins do agendamento online previsto no Caput, o munícipe deverá realizar cadastro na forma do regulamento do Poder Executivo, anexando receita médica válida com a indicação do medicamento necessário para tratamento. 

Art. 3º. Fica, ainda, instituída a obrigatoriedade do Poder Público Municipal de divulgar, em sítio eletrônico oficial da Prefeitura, relatório mensal com os nomes e quantidades de medicamentos concedidos pela farmácia pública municipal aos munícipes. 

Art. 4°. Após receber a informação sobre a falta de determinado medicamento, deverá a Prefeitura informar, em seu sítio oficial da rede mundial de computadores, em aviso destacado, a falta do medicamento, bem como a sua previsão de aquisição.

Parágrafo Único. Quando a distribuição do medicamento for restabelecida, a informação deverá ser inserida na página oficial da Prefeitura, na internet, através de aviso destacado, alertando os munícipes sobre a regularização.

Art. 5º. A forma e responsabilidade de inclusão dos dados expostos nos artigos anteriores bem como o órgão responsável em fazê-lo será definida pelo Poder Executivo em regulamento próprio. 

Art. 6º. O Poder Público Municipal terá o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei, para cumprimento das obrigações tratadas nos artigos anteriores, regulamentando a presente lei no que se fizer necessário. 

Art. 7º. Para eficácia desta lei, deverá o Poder Público dar ampla publicidade, em mídias sociais oficiais e/ou em programas de rádios e/ou televisão, sobre a existência da lista com informações do estoque de medicamentos na farmácia pública municipal, e também sobre a forma facilitada de acesso aos dados.

Art. 8º. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal Nº 6.492, de 10 de outubro de 2013.
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